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Dispõe sobre a contribuição para manutenção de regime de previdência dos servidores públicos, dos militares da União e dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.
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VOTO DO DEPUTADO LUIZ ANTONIO FLEURY

Propõe o Poder Executivo emenda à Constituição, instituindo a cobrança de contribuição previdenciária de servidores inativos e pensionistas. Submetida a matéria a esta CCJR, opina o ilustre Relator pela sua admissibilidade.

Inicialmente, há que se observar que a presente PEC nasce do inconformismo do Poder Executivo, contrariado pela decisão do STF que julgou inconstitucional a cobrança da mencionada contribuição. Ao invés de respeitar a decisão proferida, e, conseqüentemente, a Constituição, quer modificá-la, adequá-la a seus interesses momentâneos, sem procurar alternativas que não impliquem na quebra da ordem constitucional.

Não é a primeira vez que se procura alterar a Constituição para atender a interesses passageiros. Aliás, essa era a crítica que se fazia no passado, quando os governos militares mudavam a Lei Magna a qualquer pretexto. Se a lei contraria o governo, muda-se a lei, eis o ditado simples que vigorou no passado. Foi em razão dele que, na redemocratização do País, fez-se uma Constituição detalhista, longa, exatamente para evitar abusos que ferissem direitos, principalmente os direitos dos mais fracos, em permanente desigualdade diante da força do Estado todo poderoso, disposto a fazer valer sua vontade como verdade absoluta. Lamenta-se que tais fatos ocorram em pleno Estado de Direito, em que qualquer reforma, por maior que seja sua importância, como é o caso da reforma tributária, tem que se harmonizar com os valores e princípios consagrados no ordenamento jurídico constitucional.

Em que pese o respeito que temos pelo Ilustre Relator, entendemos que, na forma proposta pelo Poder Executivo, a presente PEC não pode prosperar.

A Emenda Constitucional n.º 20 veio prever e disciplinar o regime previdenciário de natureza contributiva para o servidor público. Instituiu a idéia de previdência social, que funciona como se fosse um contrato de seguro, em que os servidores pagam para que tenham a cobertura de riscos prováveis e futuros.

Em magistral lição a respeito do tema, a Professora MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO esclarece:

“A primeira observação é no sentido de que nenhuma norma constitucional existe permitindo a contribuição dos inativos e pensionistas; nem poderia existir, já que o seguro social, como qualquer outro seguro, protege o segurado em relação a contingências futuras e não passadas. O servidor aposentado já conquistou os benefícios previdenciários. Seja pelos proventos custeados inteiramente pelo Estado, seja pelos proventos custeados pelo regime contributivo, a concessão de aposentadoria significa que uma determinada contingência social (invalidez ou idade), já foi atendida; os respectivos requisitos constitucionais já foram completados. Não existe previdência social para atender a contingências pretéritas.

Se possível fosse a instituição de contribuição para os inativos, ela não poderia ser igual à contribuição dos ativos, pois estes contribuem para se proteger de diferentes riscos (invalidez, idade avançada e morte), enquanto os aposentados, quando muito, poderiam contribuir para garantir pensão a seus dependentes. Um dos princípios da seguridade social, previsto no artigo 194, parágrafo único, da Constituição é o da “eqüidade na forma de participação no custeio”. Para cobrir menos contingências, menor há de ser a contribuição. Se as contingências sociais protegidas pelo seguro social são menores para o aposentado, não pode ser onerado com contribuição igual à dos ativos. Trata-se de pura e simplesmente aplicar o princípio da isonomia, que impede sejam tratadas da mesma forma situações que se diferenciam.

Além disso, com relação ao servidor já aposentado quando da entrada em vigor da nova lei, há ainda outro argumento: ele adquiriu os seus direitos previdenciários segundo as normas vigentes à época de sua aposentadoria. Ele não pode ser alcançado pelo novo regime previdenciário.

Mais grave ainda é a situação do pensionista. Ele não tem e não pode ter a condição de contribuinte, porque ele é apenas beneficiário; contribuinte é o servidor que contribui durante todo o  tempo de atividade para assegurar a si próprio (na velhice ou na doença) e aos seus dependentes (em caso de morte). Além disso, o pensionista recebe um benefício conquistado ou adquirido pelo servidor falecido; ele, pensionista, é que foi protegido; ele não tem que contribuir para outros riscos futuros, porque ele está sendo protegido por uma contingência 
passada — a morte do servidor contribuinte. A exigência de contribuição do Pensionista chega às reais do absurdo, porque, constitui um contra-senso em relação ao próprio conceito de previdência social ou de seguro social a qualquer outro tipo de seguro. Ninguém paga por uma contingência passada.

Há que se lembrar, também, que no regime geral de previdência é expressamente vedada a incidência de contribuição sobre aposentadoria e pensão, pelo artigo 195, inciso II. Embora ele esteja se referindo à aposentadoria e pensão “concedidas pelo regime geral da previdência social de que trata o artigo 201”, podendo dar a impressão de que quis excluir de seu alcance o regime previdenciário do servidor público, na realidade, esse entendimento é inaceitável; em primeiro lugar, porque o artigo 195 está inserido em capítulo que cuida exclusivamente do regime geral de previdência social, nenhuma referência fazendo mesmo ao regime do servidor; em segundo lugar, porque a norma é coerente, como visto, com o próprio conceito de previdência social; em terceiro lugar, porque o § 12 do artigo 40, introduzido pela Emenda n.º 20, estabelece que: 

 “§ 12 - Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o regime geral de previdência social”.

O sentido da norma é evidente: já existia todo um ordenamento constitucional disciplinando a previdência social dos trabalhadores, na qual não estava inserido o servidor público, ressalva feita aos celetistas. Esse ordenamento constitucional repousa em princípios próprios da seguridade social, tal como expressos no artigo 194 e seguintes. A Emenda Constitucional n.º 20 permite a inclusão dos servidores públicos efetivos em regime previdenciário, estabelecendo algumas normas específicas e compatíveis com o seu regime jurídico estatutário e com o fato de seu empregador ser o próprio Estado. No entanto, ao invés de repetir normas e princípios já constantes do capítulo da seguridade social, limitou-se a mandar observar, no que couber (vale dizer, no que não contrariar as normas expressas do artigo 40), os requisitos e critérios fixados para o regime geral de previdência social. E a norma que impede a incidência de contribuição sobre os proventos de aposentadoria e sobre a pensão não contraria qualquer norma expressa do artigo 40; ela é, portanto, inteiramente cabível em relação ao regime previdenciário do servidor.

Se no sistema da seguridade social não é possível instituir contribuição para os inativos e pensionistas, pela mesma razão não pode ser instituída para os inativos e pensionistas do regime previdenciário do servidor público. Merece ser citado, mais uma vez, o princípio de hermenêutica segundo o qual onde existe a mesma razão, deve haver a mesma norma. Se repugna ao legislador constituinte instituir contribuição para os inativos e pensionistas do regime geral de previdência, a mesma repugnância e pelos mesmos fundamentos há de existir em relação aos inativos e pensionistas do novo regime previdenciário previsto no artigo 40.” (“Reforma Previdenciária em São Paulo” – página 18, grifos nossos).
Mais adiante, a renomada Mestra demonstra que o novo sistema previdenciário do servidor público apresenta limitações, que devem restringir a vontade do Governo, ao implantá-lo:

“A primeira limitação decorre do princípio constitucional da isonomia, que não admite não só que se trate diversamente servidores que estejam na mesma situação, mas também que se tratem igualmente servidores em situação díspares. Assim, quem entre hoje no serviço público pode fazer planos privados de complementação de aposentadoria, mas os que já estão aposentados não mais podem tomar igual iniciativa e, assim, não podem ser atingidos pela nova sistemática em tudo aquilo que lhes prejudique direitos adquiridos e que ipso facto devem ser respeitados.

A segunda limitação consiste em que, em vista do caráter atuarial das contribuições, expressamente assegurado na Emenda, os servidores na ativa devem arcar com as contribuições previdenciárias, mas nunca com caráter de imposto confiscatório, nem com a mera finalidade de custear o rombo pretérito da previdência estatal (causado por débitos do governo e de empresas, desvio de fundos, má gestão e inadequados cálculos securitários até hoje aplicados), mas simplesmente em função de corretos cálculos atuariais — como agora exigidos pela Emenda n.º 20 — , ou seja, deverão arcar hoje com uma contribuição em contemplação da constituição de um capital que lhes garanta, no futuro, a aposentadoria própria ou a pensão para seus dependentes.

A terceira limitação é a de que os servidores que já se aposentaram antes da vigência da Emenda n.º 20, já encerraram seus vínculos funcionais e contributivos de caráter previdenciário com o Estado, para custeio da própria aposentadoria, já obtida. E os servidores, que já tenham antes de 16 de dezembro de 1998 adquirido direito à aposentadoria, também não podem doravante, contribuir para a previdência, pois sua contribuição não teria igualmente caráter atuarial algum, e simplesmente visaria a reparar déficits, pois os custos orçamentários de sua aposentadoria, já conquistada pelo sistema anteriormente vigente, necessariamente só podem ser cobertos por dois tipos de receitas: 

a) pelas contribuições atuariais (atuais e futuras) de quem ainda está em pleno processo de contribuição para aquisição do direito ao benefício; 

b) ou necessariamente pelas receitas gerais orçamentárias (impostos gerais etc.) 

Entender o contrário seria instituir um imposto específico sobre os servidores, para custear encargos orçamentários até então gerais do Estado, sem necessária correspondência com o regime contributivo e atuarial, imposto pela Emenda n.º 20. Assim, esses servidores aposentados, ou que já tenham adquirido direito à aposentadoria antes de 16 de dezembro de 1998, poderão eventualmente contribuir para que seus dependentes tenham direito a um fundo de pensão, mas não para terem direito à aposentadoria integral, pois esse direito eles já adquiriram e lhes é assegurado pela Constituição e pela própria Emenda. E os pensionistas, esses não hão de recolher contribuição alguma, já que contribuição alguma de sua parte teria caráter atuarial (não estarão contribuindo nem para gerar um fundo para aposentadoria, nem para a própria pensão, pois o direito a esta já lhes fora reconhecido).

Como já antecipamos, o custeio dos proventos da aposentadoria ou pensões, em geral, o governo só poderá obter por meio de: a) contribuições dos servidores na ativa, com seus prêmios mensais (aí sim, em caráter atuarial), ou b) receitas gerais de sua competência, até que as novas regras atuariais cubram os custos atinentes aos eventos que já ocorreram (aposentadorias ou pensões já pagas antes de 16 de dezembro de 1998), pois esta cobertura, diversamente dos eventos futuros (aposentadorias e pensões a serem concedidas sob o novo sistema, depois de instituída a nova lei sobre contribuições previdenciárias, exigida pela Emenda n.º 20) não mais pode ser feita para cobrir déficits pretéritos, pois isso seria inconciliável com o caráter atuarial da contribuição, e ainda levaria à violação dos direitos de quem contribuiu e se aposentou sob a lei anteriormente vigente, ou de quem, mesmo não estando aposentado, já adquiriu direito a tanto antes da data da publicação da emenda n.º 20. Além disso, esta Emenda Constitucional, fruto do mero poder constituinte derivado, não poderia suprimir direitos adquiridos e já exercidos, nem está a dispensar a observância aos demais princípios constitucionais que preservam os atos jurídicos perfeitos e impõem as limitações ao poder de tributar, pois, como veremos adiante, tais contribuições têm inescondível caráter tributário.

Buscando, pois, apenas aumentar a arrecadação estatal, com o escopo de não só custear benefícios atuais de quem já se aposentou, mas também fazer caixa para custear futuros benefícios de quem vai se aposentar sob as novas regras da Emenda Constitucional n.º 20/98 (sob suas novas regras transitórias ou permanentes), não pode o Estado embaralhar duas situações diversas e inconfundíveis: para custeio do déficit orçamentário atual do governo que exceda o valor das retribuições devidas em virtude dos anteriores cálculos atuariais (antes da Reforma da Previdência, trazida pela Emenda no. 20/98), não há como recorrer senão aos valores já recolhidos sob a forma da legislação então vigente, suplementando eventuais saldos com as fontes gerais de receita; somente para os casos futuros (aposentadorias e pensões já conquistados sob o novo sistema de caráter contributivo e atuarial), é que será possível usar o novo sistema de custeio previsto na Emenda, que supõe contribuições auto-bastantes para suportar os encargos gerados pelo sistema, até então antes ônus residual do Estado.

Analisando, assim, a futura contribuição previdenciária sob o mero caráter atuarial (para dar viabilidade ao plano de quem contribuiu com um prêmio durante toda sua vida produtiva para assegurar uma aposentadoria condigna), a verdade é que esse tipo de contribuição adicional, como hoje pretendida pelo governo, se vier a ser assim cobrada dos que se aposentaram sob a legislação anterior, irá, pois, ferir os mais comezinhos princípios atuariais: se o evento indenizável já ocorreu (a aposentadoria), não há mais que falar em impor prêmio ao segurado (pagamento de contribuição previdenciária de caráter atuarial).
E nem agora se está expondo novidades, e sim apenas firmando conceitos já sedimentados na doutrina e na jurisprudência a respeito do caráter das contribuições previdenciárias”
.

Em resumo, a PEC em questão, ao invés de respeitar princípios fundamentais da Constituição, os fere de forma definitiva, ao procurar alcançar de forma igual os ativos, inativos, militares, pensionistas, como se estivessem todos em igualdade de condições perante o sistema previdenciário. Não leva em conta que os benefícios previdenciários se inserem entre os direitos fundamentais do homem, na categoria de direitos sociais, não podendo converter-se em instrumento de opressão do servidor público.

Diante do exposto, somente poderia prosperar a presente PEC, s.m.j., caso:

1. ficasse explícito que a contribuição previdenciária a ser cobrada dos servidores inativos se destina a garantir a pensão a seus dependentes, em caso de falecimento, não podendo ser igual ou superior à contribuição dos servidores ativos. Nada obsta, por outro lado, que se institua a contribuição para custeio das despesas com saúde, no mesmo valor do estabelecido para os que se encontram na ativa, pelo princípio de isonomia, sujeitos que estão todos à incidência de doenças;

2. seja suprimida qualquer menção à contribuição de pensionistas, porque se trata de beneficiários finais e não contribuintes. A única exceção que nos parece possível diz respeito à saúde, de acordo com o princípio citado no ítem anterior.

Assim sendo, propomos que se dê à PEC a seguinte redação:

“Art. 1o Acrescentam-se os §§ 17, 18 e 19 ao art. 40, confere-se nova redação ao § 2o do art. 42, ao inciso IX do § 3o do art. 142 e ao parágrafo único do art. 149 da Constituição:

Art. 40.........................................................................................

§ 17. Aplica-se o disposto neste artigo, unicamente no que diz respeito à contribuição para a pensão em caso de falecimento, aos aposentados da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos quais é assegurado regime de previdência de caráter contributivo, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial.

§ 18. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir, mediante lei, contribuição relativa à pensão em caso de falecimento, cobrada de aposentados dos três Poderes, para manutenção de regime de previdência.

§ 19. Aplica-se o disposto nos arts. 145, § 1o, e 195, § 6o, da Constituição à contribuição dos servidores ativos e aposentados.

Art. 42.........................................................................................

§ 2o Aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios aplica-se o disposto no art. 40, §§ 7o, 8o, 17, 18 e 19.

Art. 142.......................................................................................

§3º ..............................................................................................

IX - aplica-se aos militares o disposto no art. 40, §§ 7o, 8o, 17, 18 e 19.

.....................................................................................................

Art. 149.......................................................................................

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, de sistemas de assistência social e saúde.

Art. 2o Enquanto não entrarem em vigor as leis de que tratam o art. 40, § 18, e o art. 142, § 3o, inciso IX, da Constituição, a contribuição do aposentado dos três Poderes da União, e do militar inativo, para manutenção do regime de previdência, incidente sobre a totalidade do provento ou da pensão, será fixada por decreto, sempre em valor inferior à dos servidores públicos e à dos militares em atividade, respectivamente.

§ 1o Enquanto não entrar em vigor a lei de que tratam os arts. 40, § 18, e 42, § 2o, relativa aos militares do Distrito Federal e dos Territórios, a contribuição de seus militares inativos será fixada em decreto, sempre em valor inferior, à dos militares em atividade.

§ 2o A contribuição de que trata este artigo não incidirá sobre a parcela de até R$ 600,00 (seiscentos reais) do provento.

§ 3o A contribuição de que trata este artigo terá sua exigibilidade subordinada ao disposto no art. 195, § 6o, da Constituição.

Art. 3o Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir, por decreto, para os aposentados e militares inativos, alíquota em valor inferior à cobrada dos servidores ativos, até a entrada em vigor das leis que tratam o art. 40 , §18 e o art. 42, § 2º , da Constituição.

Art. 4o Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.”

Somente com a redação proposta é que se pode aceitar a admissibilidade da PEC em questão. Caso não seja modificada, entendo que não pode ser admitida, por contrariar princípios básicos da previdência social, esculpidos como direitos fundamentais do homem pela nossa Carta Magna.

É o nosso voto, que submetemos à consideração dos insígnes membros da Comissão.



Sala da Comissão, em 9 de novembro de 1999.

Deputado LUIZ ANTONIO FLEURY
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